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PORTARIA N°.2072/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2073/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

 
 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2074/2020, 

12 de novembro de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1402 - Tibagi, 12 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

PORTARIA N°.2075/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2076/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  
 

 

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 
 
 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2077/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 CAMPINA GRANDE DO SUL – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.2078/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

 

RESOLVE: 

 

 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/20 CAMPINA GRANDE DO SUL – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

GOL BBR 6429 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

PORTARIA N°.2079/2020, 

de 12 de novembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Mizael Vieira dos Santos, de acordo 

com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/20 CURITIBA – Conduzir o associado e Presidente da 

ACAMARTI para buscar cestas básicas que foram doadas 

pelo Instituto Lixo Cidadania. 

VAN BCK 2714 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

LERI APARECIDA RIBEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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